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PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Edital n° 015/2026 - PE 

Processo nº 16611/2025 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Tipo: Menor valor global 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de atendimento 

veterinário clínico móvel, destinada a cães e gatos nos bairros do município de Itupeva 

contemplando consulta clínica, chipagem, hemograma, vermifugação, vacinação, avaliação 

para castração e procedimento de castração. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da Secretaria Municipal de Gestão 

Pública / Departamento de Compras, Licitações e Contratos, situado à Avenida Eduardo 

Aníbal Lourençon, nº 15, 2° andar, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo “Menor valor global”, no dia 10 de março de 2026, às 09:00 horas, 

no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/ da BOLSA BRASILEIRA DE 

MERCADORIAS – BBMNET, visando a Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de atendimento veterinário clínico móvel, destinada a cães e gatos 

nos bairros do município de Itupeva contemplando consulta clínica, chipagem, hemograma, 

vermifugação, vacinação, avaliação para castração e procedimento de castração, conforme 

especificações e quantitativos descritos neste Edital e Anexos, de acordo com a Lei Federal 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 3.601, de 28 de abril de 2023, e suas 

alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

O Edital e seus respectivos anexos encontram-se a disposição dos interessados para 

consulta, nos dias úteis e em horário comercial, na Secretaria Municipal de Gestão Pública / 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos, ou ainda no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos www.itupeva.sp.gov.br e 

https://novobbmnet.com.br/. 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos 

telefones: (11) 3113-1900 e (11) 99837-6032 ou diretamente no site da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias-BBMNET – https://novobbmnet.com.br/.  

 

Prefeitura Municipal de Itupeva, em São Paulo, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2026.  

 

 

CARLOS EDUARDO MARQUES NEGRÃO  
Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.itupeva.sp.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


 

AV. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. Das Vinhas – Itupeva-SP – CEP:13.295-522 – Fone: 11 4591-8100      

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2026 

 

PROCESSO N° 16611/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ATENDIMENTO VETERINÁRIO CLÍNICO MÓVEL, DESTINADA A CÃES E GATOS NOS 

BAIRROS DO MUNICÍPIO DE ITUPEVA CONTEMPLANDO CONSULTA CLÍNICA, CHIPAGEM, 

HEMOGRAMA, VERMIFUGAÇÃO, VACINAÇÃO, AVALIAÇÃO PARA CASTRAÇÃO E 

PROCEDIMENTO DE CASTRAÇÃO. 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR VALOR GLOBAL   

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 10/03/2026. 

REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 10/03/2026, às 09:00 horas. 

PREGOEIRA RESPONSÁVEL: FERNANDA KELLI FERROLI 

LOCAL: https://novobbmnet.com.br/ 

 

1. PREÂMBULO  

1.1.  A Prefeitura do Município de Itupeva através da Secretaria Municipal de Gestão Pública / 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos torna público que se acha aberta licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR VALOR GLOBAL, objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ATENDIMENTO VETERINÁRIO CLÍNICO MÓVEL, DESTINADA A CÃES E GATOS NOS BAIRROS 

DO MUNICÍPIO DE ITUPEVA CONTEMPLANDO CONSULTA CLÍNICA, CHIPAGEM, HEMOGRAMA, 

VERMIFUGAÇÃO, VACINAÇÃO, AVALIAÇÃO PARA CASTRAÇÃO E PROCEDIMENTO DE 

CASTRAÇÃO, CONFORME EDITAL E ANEXOS, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde, esse pregão será regido pela Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 

3.601, de 28 de abril de 2023, e suas alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie. 

1.2. Quando da participação das microempresas e empresas de pequeno porte serão adotados os 

critérios estabelecidos na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 com alterações da Lei 

Complementar 147, de 07 de agosto de 2014. 

1.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante. 

1.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, garantidas pelo Sistema de 

Pregão Eletrônico (Licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBMNET. 

1.5. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Administração 

Pública, mediante inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

Licitações Públicas constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBMNET 

(https://novobbmnet.com.br/). 

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.  

1.7. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o 

credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 

disputa. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO VETERINÁRIO CLÍNICO MÓVEL, DESTINADA A 

CÃES E GATOS NOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE ITUPEVA CONTEMPLANDO CONSULTA 

CLÍNICA, CHIPAGEM, HEMOGRAMA, VERMIFUGAÇÃO, VACINAÇÃO, AVALIAÇÃO PARA 

CASTRAÇÃO E PROCEDIMENTO DE CASTRAÇÃO, CONFORME EDITAL E ANEXOS. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1. Em observância ao disposto no artigo 24 da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado para a 

contratação possui caráter sigiloso, tornando-se público somente após o encerramento do envio dos 

lances. 

3.1.1. Não divulgar o valor favorece a obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, estimulando a concorrência e evitando que os licitantes se limitem a 

oferecer preços muito próximos ao estimado, o que poderia prejudicar a economicidade do 

certame. 

3.1.2. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

3.2. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão os recursos orçamentários e 

financeiros reservados em: 09.02.10.304.25.2032.339039. 

 

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

4.1. O início da prestação dos serviços, quando solicitada através do GESTOR ou FISCAL do 

contrato, correrá por conta e risco da proponente vencedora, e deverá acontecer em até 10 (dez) dias 

corridos, contados da assinatura do contrato. 

4.2. Os serviços serão executados conforme cronograma estabelecido pelo município de modo a 

abranger todos os bairros de Itupeva de forma rotativa e itinerante e de forma a possibilitar a 

realização das atividades previstas em contrato.  

4.3. Os agendamentos serão realizados pelo Departamento de Fauna e Bem-estar Animal – 

DEFBEA totalizando um mínimo de 50 atendimentos diários distribuídos entre solicitações já 

existentes e vagas para livre demanda conforme planejamento do solicitante.  

4.4. Após os atendimentos a contratada deve encaminhar cópia do prontuário atualizado.  

4.5. Até o quinto dia útil do mês subsequente, a CONTRATADA enviará relatório de medição ao 

FISCAL e ao GESTOR do Contrato, referente ao mês diretamente anterior, contendo o descritivo dos 

serviços prestados. 

4.5.1. Após análise e confirmação da prestação dos serviços medidos, o FISCAL ou 

GESTOR do contrato informará a CONTRATADA a possibilidade de emissão das Notas 

Fiscais correspondentes. 

4.5.2. A nota fiscal deverá ser emitida com a descrição detalhada dos itens, deverá constar 

indicação expressa dos encargos, impostos e tributos passíveis de retenção na fonte, que 

serão retidos conforme as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes ao ramo 

de atividade - para as empresas dispensadas da retenção do IRRF, informar a condição de 

dispensa. 

4.5.2.1. A nota fiscal deverá conter o número do Contrato, número da Nota de 

Empenho e o Sistema de Cobrança (em carteira ou bancário - especificando o banco, 
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agência e número da conta neste último caso). 

4.5.2.2.  Deverá constar no rodapé da Nota Fiscal o número do Contrato e empenho, 

assim como a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF). Para as 

empresas dispensadas da retenção do IRRF, informar a condição de dispensa.   

4.6. Os recebimentos provisório e definitivo se darão conforme o Capítulo IV (artigos 178 à 180) do 

Decreto Municipal nº 3.601/2023. 

4.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado sucessivamente por períodos iguais ou inferiores, até o limite de 10 (dez) 

anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante a demonstração da 

vantajosidade para a Administração e a existência de créditos orçamentários. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Somente poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

legalmente constituídos, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital, e que sejam 

detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de 

Mercadorias - BBMNET. 

5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBMNET, https://novobbmnet.com.br/, até o 

horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

5.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 

licitante, até o limite de horário previsto no Edital. 

5.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

Brasileira de Mercadorias-BBMNET, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela 

entidade. 

5.5. Fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Ficam impedidas de participar desta licitação: 

5.7.1. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

5.7.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

5.7.2.1. Não será admitida a participação de empresas em consórcios por se tratar de 

contratação de objeto amplamente comercializado no mercado, portanto, não 

restringe a competitividade, nem compromete a oferta de propostas aptas a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso. 

5.7.3. Empresas em regime de falência, que não apresentarem as condições previstas em 

legislação pertinente; 

5.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
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5.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

5.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.7.8. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública e não 

reabilitadas. 

5.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

5.8. A mera participação na licitação implica a declaração de que a empresa não está impedida de 

participar do processo licitatório, sendo, essa declaração tácita, passível de sanção de declaração de 

inidoneidade, em caso de falsidade. 

5.9. Como condição de declaração do vencedor, o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de 

contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante consulta aos seguintes cadastros: 

5.9.1. Lista de impedidos de licitar, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

– TCE-SP, link: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados; e 

5.9.2. Consulta Consolidada TCU, CNJ, CEIS, CNEP, link: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/. 

5.10. Constatada a existência de sanção, após consulta aos cadastros, o agente de contratação, 

pregoeiro ou comissão de contratação inabilitará o licitante, por falta de cumprimento da condição de 

participação. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES BBMNET 

6.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/, acesso “credenciamento – 

licitantes (fornecedores)”. 

6.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da Central de Atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis 

no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/. 

6.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET poderá ser 

esclarecida através dos Central de Atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a 

sexta-feira, das 8:00h às 18:00h (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

https://novobbmnet.com.br/. 

6.4. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 
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sistema eletrônico no sítio https://novobbmnet.com.br/, opção “Login” opção “Licitação Pública” “Sala 

de Negociação”. 

6.5. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 

conforme indicação na página 02 deste edital. 

6.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 

“chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

6.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 

pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

6.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“https://novobbmnet.com.br/”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

6.11. O credenciamento no sistema eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias-

BBMNET não dispensa a entrega dos documentos de habilitação discriminados no item 10 deste 

Edital. 

6.12. O credenciamento junto ao provedor do sistema acarreta a responsabilidade legal da licitante ou 

de seu representante e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico.  

6.13. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.14. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.15. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

7. DAS PROPOSTAS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

7.2. A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo, 

obrigatoriamente, ser também encaminhada conforme o modelo do Anexo VI, por meio de 

transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema. 
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7.3. O Licitante deverá, em campo próprio da proposta, Anexo VI, informar detalhadamente os 

serviços, com a descrição completa do ofertado. A não inserção das especificações, implicará na 

desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para análise e classificação 

da proposta. 

7.4. A validade da proposta constante em campo próprio da proposta (Anexo VI) será de 60 

(sessenta) dias. 

7.5. POR FORÇA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, 

SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

7.6.  A proposta, bem como os lances formulados, deverá apresentar preços unitários para cada item, 

com no máximo 2 (duas) casas após a vírgula. 

7.7. Os preços apresentados deverão ser fixos e irreajustáveis, neles deverão estar incluídos todos 

os custos decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, tributos, 

frete, despesas diretas ou indiretas, e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.9. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais deverão 

declarar, no ato do envio de sua proposta no Sistema Eletrônico, em campo próprio do Sistema, que 

atendem os requisitos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 para fazer jus aos benefícios 

previstos na referida Lei Complementar. 

7.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 

proposta inicial de preço, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das 

propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas licitantes deverão estar conectados 

ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 

seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote. 

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.5. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 

situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

8.6. Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não será aceito 

pedidos de desclassificação do licitante para o lote alegando como motivo “erro de cotação” ou 

qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de 

aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa 

causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do 

licitante. 

8.6.1. As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o 

retardamento da execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta 
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ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos conforme regra o Art. 155 da Lei Nº 14.133/21 e multa na 

ordem de até 10% sobre o valor ofertado, nos moldes do art. 156, inciso II da Lei Federal nº. 

14.133/21. 

8.6.2. Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 8.6.1, os fatos decorrentes de 

“caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do caso é garantido a defesa 

prévia. 

8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. 

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

realizados. 

8.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes 

dos licitantes participantes, através de mensagem eletrônica via chat ou e-mail divulgando data e 

hora da reabertura da sessão. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogação automática. 

8.10.1. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação automática, ou 

seja, se um participante oferecer lances nos minutos finais (2'), o sistema prorroga 

automaticamente o fechamento por mais alguns minutos, informando o “Dou-lhe uma”. Se 

ninguém der outro lance, o sistema informa “Dou-lhe duas”, em seguida a negociação é 

fechada. Entretanto, se algum licitante der um lance após o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe duas”, 

o sistema é novamente reiniciado, assim como sua contagem. A negociação só é encerrada 

quando ninguém mais oferecer lances nos minutos finais. Iniciada a fase de fechamento de 

lances, os licitantes serão avisados via chat. 

8.10.2. O INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS LANCES QUE 

INCIDIRÁ TANTO EM RELAÇÃO AOS LANCES INTERMEDIÁRIOS QUANTO EM 

RELAÇÃO A PROPOSTA EM QUE COBRIR A OFERTA DEVERÁ SER R$ 50,00 

(CINQUENTA REAIS). 

8.11. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor. 

8.12. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro 

poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

8.13. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a contratação. 

8.14. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais deverão 

declarar, no ato do envio de sua proposta no Sistema Eletrônico, em campo próprio do Sistema, que 

atendem os requisitos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 para fazer jus aos benefícios 

previstos na referida Lei Complementar. 
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8.15. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/14, serão observados os seguintes procedimentos: 

8.15.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e o sistema 

eletrônico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

8.15.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual mais bem classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” 

de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a 

convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em 

seu favor o objeto do pregão; 

8.15.1.2. No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais que se enquadrem 

no limite estabelecido no subitem 8.15.1., o sistema realizará um sorteio eletrônico 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para 

apresentar melhor oferta, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.16. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 8.12 e 8.13 deste Edital, o Pregoeiro 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

8.18. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, bem como todos 

os documentos com a descrição detalhada do produto/serviço ofertado, que comprovem o 

atendimento de no mínimo TODAS as especificações solicitadas, através do sistema, juntamente com 

o envio dos documentos de habilitação.  

8.18.1. O prazo estipulado no item 8.18, poderá ser prorrogado por igual período nas 

seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o 

substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o caput. 

8.19. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

8.20. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.21. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

https://novobbmnet.com.br/, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, conforme item 
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7, até a data e o horário estabelecidos neste Edital. 

9.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a data de encerramento estabelecida no Edital. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União;  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça; 

c) Relação de apenados disponível no Portal do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TCESP. 

9.2.1. Constatada a existência de sanção impeditiva de participação, o Pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante MELHOR CLASSIFICADO 

serão disponibilizados aos interessados após o encerramento da Sessão de Lances, tendo para tanto 

o prazo de até 2 (duas) horas para envio de todos os documentos de habilitação, podendo tal ato ser 

prorrogado por idêntico período e desde que solicitado pelo interessado. 

9.3.1. O não cumprimento das condições de habilitação, dentro dos prazos estabelecidos, 

acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas 

neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 

subsequente. 

9.3.2. O prazo estipulado no item 9.3. poderá ser prorrogado por igual período nas seguintes 

situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o 

substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o caput. 

9.4. Verificada a conformidade dos documentos apresentados o licitante será declarado VENCEDOR, 

e será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso, pelo prazo de 10 

(dez) minutos. 

9.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados de forma eletrônica, caso seja constatada alguma 

irregularidade ou inconsistência. 

9.6. Os documentos eletrônicos produzidos serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação 

aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel; 

salvo quando solicitados pelo pregoeiro ou equipe de apoio. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

10.1. Habilitação Jurídica: 

10.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

10.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
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em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores. 

10.1.2.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

10.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

10.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização expedido pelo órgão competente. 

10.1.5. O objeto social da licitante deve ser pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, especificamente no que tange à prestação de serviços médicos e de engenharia de 

segurança do trabalho. 

10.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ). 

10.2.1.1. O CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) constante no 

CNPJ da licitante deverá ser compatível com o objeto da licitação, contemplando 

atividades de atendimento médico, saúde ocupacional ou serviços de medicina 

preventiva, de modo a demonstrar que a empresa exerce ramos de atividade 

condizentes com os serviços licitados. 

10.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

10.2.3. Certidão de regularidade perante a Fazenda Federal, abrangendo inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a” à “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991, da Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria da 

Fazenda Nacional, podendo ser certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa. 

10.2.4. Prova de regularidade de débitos com as Fazendas Estadual (Inscritos e Não 

Inscritos na Dívida Ativa) e Municipal (Tributos Mobiliários), do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da lei e pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame. 

10.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.  

10.2.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), comprovada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS – C.R.F. 

10.2.7. A comprovação da regularidade fiscal poderá se dar através da apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

10.2.8. Para efeito de validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 

constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 180 (cento e oitenta) 

dias entre a data de sua expedição e a data limite para recebimento da proposta. 

10.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, 
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com antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 

10.4. Qualificação Técnica: 

10.4.1. Comprovante desempenho operacional da licitante, a ser realizada mediante 

apresentação de atestado(s) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de  

execução de serviços com características semelhantes e na quantidade estimada de no 

mínimo 50% dos itens entendidos como maior relevância, sendo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 50% 

3 
CONSULTA CLÍNICA INCLUINDO HEMOGRAMA+ 
VERMIFUGAÇÃO COM FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO 

CONSULTA 1.000 

4 CONSULTA CLÍNICA+HEMOGRAMA CONSULTA 150 
 

10.5. Documentação Complementar:  

10.5.1. Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel 

timbrado conforme modelos presentes nos Anexos II á V deste edital: 

a) ANEXO II – Declaração de Habilitação e Atendimento às Condições do Edital; 

b) ANEXO III – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

c) ANEXO IV – Declaração de Inidoneidade; 

d) ANEXO V – Declaração Geral. 

10.5.2. Certificado de inscrição da empresa, dentro de seu prazo de validade, emitido pelo 

Conselho Regional de Medicina Veterinária-CRMV/SP. 

10.5.3. Comprovação de registro ou inscrição da Clínica Móvel e do responsável técnico, 

emitido pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária–CRMV/SP. 

10.5.4. Licença sanitária, expedido pelo órgão sanitário competente. 

10.5.6. Certificado de registro e licenciamento (CRLV) da clínica móvel conforme portaria nº 

38 de 28 de fevereiro de 2008 do Denatran. 

10.5.5. Declaração firmada por representante legal da licitante, em papel timbrado, atestando 

que: 

a) A Clínica móvel tem a sua documentação regularizada e autorizada junto aos órgãos de 

trânsito a ex. DETRAN para a realização do objeto específico a que se destina o presente.  

b) Que a empresa dispõe de uma segunda unidade móvel devidamente licenciada para 

substituição em caso de pane/falha mecânica ou de outra natureza a fim de que não ocorra 

interrupção dos atendimentos e agendamentos no município com comprovação da 

documentação. 

c) Que atende aos aspectos legais, ambientais, sanitários e de bem-estar animal, bem como 

as normas vigentes de segurança, engenharia e medicina do trabalho.  

d) Que dispõe de toda infraestrutura e equipes necessárias, em conformidade com as 

Resoluções nº1275/2019, nº962/2010 e nº1080/2015 e alterações do Conselho Federal e 

Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo. 

e) Que atende a Resolução do Conselho Federal de Medicina Veterinária nº 1321, de 24 de 

abril de 2020, ou outra que venha a substitui-la, no que tange a emissão de documentos 

referentes à prestação de serviços médicos-veterinários. 

f) Que segue as normas contidas na Resolução 2750, de 14 de março de 2018, do Conselho 

Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo. 
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g) Que como disciplina à legislação vigente, tem médico veterinário como Responsável 

Técnico, atendendo ao disposto na Resolução 1.753, de 16 de outubro de 2008, Resolução 

2750, de 14 de março de 2018, bem como alterações feitas pelo Conselho Regional de 

Medicina Veterinária do Estado de São Paulo.   

h) Que tem a responsabilidade de planejamento de métodos que garantam a preservação do 

meio ambiente, tais como geração, classificação, armazenamento, tratamento, coleta e 

destinação final de resíduos resultantes das atividades desempenhadas, de acordo com as 

legislações federal, estadual e municipal. 

10.5.6.1. O não atendimento a essa exigência no prazo estabelecido poderá ensejar a 

aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato 

administrativo. 

10.6. Disposições Gerais: 

10.6.1. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 

prazo para atendimento. 

10.6.1.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.6.2. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos 

em desacordo com o presente Edital, implicará na inabilitação da licitante. 

10.6.3. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento 

(matriz ou filial) através do qual pretende firmar o contrato. 

10.6.4. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da 

matriz e, válidos para todas as suas filiais. 

10.6.5. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 

e alterações na Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos: 

10.6.5.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário 

Individual (MEI), por ocasião da habilitação, deverão apresentar toda documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem 

alguma restrição; 

10.6.5.2. Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que a 

licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério 

desta Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa; 

10.6.5.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

10.6.5.2, implicará na decadência do direito à contratação, procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório.  

10.6.6. Não será aceito a substituição dos documentos de habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão. 

10.6.7. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta 

Prefeitura Municipal de Itupeva aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
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imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas, exceto para efeito de 

validade das certidões de regularidade fiscal, nos termos do subitem 10.2.8. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

11.3. A apreciação dos recursos, suas razões e contrarrazões dar-se-á em fase única. 

11.3.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de 

fases, da ata de julgamento. 

11.3.2. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado do término do prazo para apresentação 

das razões do recurso. 

11.3.3. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses, mediante vistas aos autos processuais disponíveis na Secretaria Municipal de 

Gestão Pública – Departamento de Compras, Licitações e Contratos, localizada na Avenida 

Eduardo Aníbal Lourençon, nº 15 – 2º andar, Parque das Vinhas, Itupeva/SP – CEP 13295-

522, das 09:00h às 16:00h. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão, ou encaminhar os autos devidamente fundamentado à 

autoridade competente. 

11.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

11.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 

do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento dos valores devidos em razão dos contratos firmados pela Administração 

Municipal ocorrerá em no máximo 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação 

pelo contratado. 

12.1.1. Somente será devido os quantitativos dos serviços apurados no período, devidamente 

atestado pelo gestor/fiscal do contrato.   

12.2. Para os contratos de fornecimento, será considerada a data do adimplemento da obrigação pelo 
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contratado a data da entrega do bem e, nos demais contratos, a conclusão da atividade ou o último 

dia do ciclo de medição, conforme o caso. 

12.2.1. A CONTRATADA enviará relatório de medição/execução ao FISCAL e ao GESTOR 

do Contrato, referente ao mês diretamente anterior, contendo o descritivo dos serviços 

prestados. 

12.2.2. Após análise e confirmação da prestação dos serviços medidos, o FISCAL ou 

GESTOR do contrato informará a CONTRATADA a possibilidade de emissão das Notas 

Fiscais correspondentes. 

12.3. O prazo de pagamento será suspenso nos casos em que for atestado expressamente pelo fiscal 

do contrato o não cumprimento total da obrigação contratual. 

12.4. Caso o descumprimento contratual seja parcial, será liberado o pagamento da parcela 

incontroversa. 

12.5. Caso o contratado deixe de cumprir a obrigação de emissão de nota fiscal dentro do prazo de 

pagamento, a Administração Municipal aguardará a entrega da nota fiscal para autorizar o 

pagamento, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados da entrega da nota fiscal. 

12.6. A Nota Fiscal que for apresentada com erros será devolvida ao contratado, para retificação ou 

substituição, sendo que os trâmites para o pagamento se reiniciarão a partir da data de sua 

reapresentação. 

12.7. PARA FINS ESPECÍFICOS DE PAGAMENTO, a cada emissão de Nota Fiscal e Fatura a 

beneficiária deverá apresentar, ao fiscal do contrato, as certidões de regularidade com a Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, FGTS, a certidão negativa 

de débitos trabalhistas e Fazendas Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede da empresa, estas 

últimas NO QUE COUBER AO OBJETO ORA LICITADO. 

12.7.1. A Nota Fiscal será atestada pelo fiscal do contrato e/ou servidor responsável pelo 

recebimento dos produtos, encaminhada ao Secretário responsável pela pasta para 

autorização e encaminhada à Secretaria Municipal de Fazenda para pagamento. 

12.8. A nota fiscal deverá ser emitida com a descrição detalhada dos itens, deverá constar indicação 

expressa dos encargos, impostos e tributos passíveis de retenção na fonte, que serão retidos 

conforme as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes ao ramo de atividade - para as 

empresas dispensadas da retenção do IRRF, informar a condição de dispensa. 

12.8.1. A nota fiscal deverá conter o número do Contrato, número da Nota de Empenho e o 

Sistema de Cobrança (em carteira ou bancário - especificando o banco, agência e número da 

conta neste último caso). 

 

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, nos 

termos dos arts. 155 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021: 

13.1.1. Advertência, aplicável à Contratada que der causa à inexecução parcial do contrato, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.1.2. Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da inadimplência, por dia 

de atraso no fornecimento, até o 4º (quarto) dia corrido do atraso, após o que, a critério da 

Administração, poderá ser convertida em multa compensatória e promovida a extinção 

unilateral do contrato com o consequente cancelamento do Contrato, cumulada com outras 

sanções; 
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13.1.3. Multa compensatória em valor não inferior a 0,5% do valor estimado do contrato e 

não superior a 30%, nas seguintes infrações: 

13.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.3.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.3.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.3.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

13.1.3.6. Não celebrar o Contrato ou não aceitar ou retirar a Ordem de Fornecimento 

ou não entregar a documentação exigida para sua assinatura, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado. 

13.1.3.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

Prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.3.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.3.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.3.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.3.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), especialmente o inciso V, no tocante a licitações e contratos:  

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

13.1.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Itupeva, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas seguintes 

infrações, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

13.1.4.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.4.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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13.1.4.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

13.1.4.5. Não celebrar o Contrato ou não aceitar ou retirar a Ordem de Fornecimento 

ou não entregar a documentação exigida para sua assinatura, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado. 

13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 

máximo de 06 (seis) anos, nas hipóteses previstas no subitem anterior, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar e, ainda, nas 

seguintes hipóteses: 

13.1.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.5.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.5.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.5.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.5.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção), especialmente o inciso V - no tocante a licitações e contratos: 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

13.1.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.1.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.1.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.1.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.1.6.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.1.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.2. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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13.3. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 

licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.4. É admitida a reabilitação da licitante ou contratada perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

13.4.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

13.4.2. Pagamento da multa; 

13.4.3. Transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no Caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

13.4.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13.4.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao Cumprimento dos 

requisitos definidos. 

13.5. A sanção pelas infrações de apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato e praticar ato 

lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 exigirá como condição de reabilitação de licitante ou 

contratada, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

13.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.6.1. Possível a cumulação das multas moratória e compensatória quando tiverem elas 

origem e fatos geradores diversos. 

13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.8. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração. 

13.9. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, 

não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de 

força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se 

no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único 

do art. 393 do Código Civil. 

13.10. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar caberá 

recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

13.10.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 

não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.11. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas 

pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebi- 

mento. 

 

14. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
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14.1. Até o 3º (terceiro) dia útil antecedente à data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

14.2. Admitem-se esclarecimentos no prazo determinado no item acima, por intermédio dos e-mails 

fernanda.ferroli@itupeva.sp.gov.br e licitacoes@itupeva.sp.gov.br; os mesmos serão respondidos em 

até 2 (dois) dias úteis a contar de seu recebimento. 

14.3. Eventual impugnação do Edital, devidamente fundamentada, deverá ser dirigida a Secretaria 

Municipal de Gestão Pública, aos cuidados do Pregoeiro e Equipe de Apoio, por intermédio dos e-

mails fernanda.ferroli@itupeva.sp.gov.br e licitacoes@itupeva.sp.gov.br, de segunda a sexta-feira no 

período das 08:00 às 17:00 horas, dentro do prazo estipulado no Item 14.1. 

14.3.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização deste certame.  

14.4. Os esclarecimentos, bem como as impugnações, após respostas aos interessados, serão 

divulgadas por meio do sistema eletrônico, em campo acessível para os interessados na licitação. 

 

15. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

15.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

15.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

15.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

15.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

15.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Em caso de alteração do texto do edital e de seus anexos que afete a documentação a ser 

apresentada ou formulação da proposta, será restituído na íntegra o prazo de divulgação antes 

concedido. 

16.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal 

16.3. O Município de Itupeva não se responsabilizará pela entrega de material e/ou prestação de 

mailto:fernanda.ferroli@itupeva.sp.gov.br
mailto:licitacoes@itupeva.sp.gov.br
mailto:fernanda.ferroli@itupeva.sp.gov.br
mailto:licitacoes@itupeva.sp.gov.br
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serviços sem a respectiva Autorização de Fornecimento e/ou Contrato. 

16.4. No período de validade do Contrato, fica facultado ao Município de Itupeva contratar ou não os 

fornecimentos. 

16.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, não sendo 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, conforme art. 64 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

16.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado e que venha a ser aceito pelo Pregoeiro. 

16.9. O órgão licitante poderá revogar esta licitação por razões de interesse público, decorrente de 

fatos supervenientes a sua abertura, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para 

justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e fundamentado. Em ambos os casos serão assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

16.10. Todos os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação e o resultado do presente 

certame será divulgado no Diário Oficial do Município de Itupeva. 

16.11. Aplica-se aos casos omissos o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal nº 

3.601, de 28 de abril de 2023, na Lei Complementar nº 123/2006 e respectivas alterações. 

16.12. A participação da licitante neste certame implica a aceitação de todos os termos deste edital. 

16.13. É vedada a participação de órgão ou entidade em mais de um Contrato com o mesmo objeto 

no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

16.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Itupeva/SP. 

16.15. Integram o presente Edital: 

ANEXO I – Termo de Referência (arquivo digital); 

ANEXO II – Declaração de Habilitação e Atendimento às Condições do Edital; 

ANEXO III – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO IV – Declaração de Inidoneidade; 

ANEXO V – Declaração Geral; 

ANEXO VI – Modelo Proposta de Preços; 

ANEXO VII – Minuta do Contrato. 

 

 

CARLOS EDUARDO MARQUES NEGRÃO  
Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Edital n° 015/2026 - PE  

Processo nº 16611/2025 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de atendimento veterinário 

clínico móvel, destinada a cães e gatos nos bairros do município de Itupeva contemplando consulta 

clínica, chipagem, hemograma, vermifugação, vacinação, avaliação para castração e procedimento 

de castração conforme quantitativos e demais informações contidas no termo de referência. 

1.1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme § 

1º, do artigo nº 32 do Decreto Municipal nº 3.601/2023. 

1.2. Quantitativo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 EXAME DE ULTRASSOM POR REGIÃO UNIDADE 800 

2 CHIPAGEM UNIDADE 2.300 

3 
CONSULTA CLÍNICA INCLUINDO HEMOGRAMA+ 
VERMIFUGAÇÃO COM FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO 

CONSULTA 2.000 

4 CONSULTA CLÍNICA+HEMOGRAMA CONSULTA 300 

5 CASTRAÇÃO DE CÃES E FELINOS AMBOS OS SEXOS PROCEDIMENTO 2.300 

6 VACINAÇÃO DE CÃES E FELINOS DOSE APLICADA 4.600 

 

1.3. Vigência e possibilidade de prorrogação: 

1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável à critério da Administração.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no Estudo 

Técnico Preliminar, presente nos autos do processo administrativo. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de atendimento veterinário 

clínico móvel, destinada a cães e gatos nos bairros do município de Itupeva contemplando consulta 

clínica, chipagem, hemograma, vermifugação, vacinação, avaliação para castração e procedimento 

de castração conforme quantitativos e demais informações contidas no termo de referência. 

3.2. A empresa contratada será responsável por consulta clínica, hemograma, orientação para 

vermifugação, avaliação para castração e procedimento de castração em cães e felinos de ambos os 

sexos em consultório móvel volante nos bairros de Itupeva conforme termo de referência e 

cronograma do município.  

3.3. O Cronograma com a distribuição das datas e locais serão fornecidos posteriormente pela 

Secretaria de Saúde. 
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3.4. Deverá constar no rodapé da Nota Fiscal o número do Contrato e empenho, assim como a 

retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF). Para as empresas dispensadas da retenção 

do IRRF, informar a condição de dispensa.   

3.5. Na necessidade de envio de Notas Fiscais Eletrônicas, as mesmas deverão ser encaminhadas 

somente para os e-mails: cassia.polli@itupeva.sp.gov.br  e thais.moraes@itupeva.sp.gov.br   

3.6. DO PRAZO E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS    

3.6.1. Os serviços serão executados conforme cronograma estabelecido pelo município de 

modo a abranger todos os bairros de Itupeva de forma rotativa e itinerante e de forma a 

possibilitar a realização das atividades previstas em contrato.  

3.6.2. Os atendimentos devem ser iniciados em até 10 (dez) dias após a assinatura do 

contrato  

3.6.3. Os agendamentos serão realizados pelo Departamento de Fauna e Bem-estar Animal – 

DEFBEA totalizando um mínimo de 50 atendimentos diários distribuídos entre solicitações já 

existentes e vagas para livre demanda conforme planejamento do solicitante.  

3.6.4. O DEFBEA deverá disponibilizar com no mínimo 3 dias de antecedência a lista de 

agendamentos realizados contendo no mínimo: Nome do Tutor, telefone, CPF, endereço, 

nome do animal, raça e idade.  

3.6.5. Após os atendimentos a contratada deve encaminhar cópia do prontuário atualizado.  

3.7. DAS ATIVIDADES CONTRATADAS   

3.7.1. Consulta Clínica Veterinária completa: compreende o atendimento clínico, hemograma 

completo, prescrição de vermífugo, fornecimento do vermífugo, orientações de uso, 

encaminhamento para castração/agendamento da vacinação se necessário.  

3.7.2. Chipagem: Fornecimento e Aplicação subcutânea na região do dorso, entre as 

escápulas do animal de microchip compatível com leitor universal e de acordo com as normas 

ISO 11784 e ISSO 11785 FDX-B. Por profissional veterinário habilitado com cadastramento 

de inserção de dados do animal e do tutor no sistema disponibilizado pelo fabricante do 

Microchip, sendo estes dados de acesso irrestrito ao CONTRATANTE.  

3.7.2. Ultrassonografia:  realização de Ultrassonografia por região  

3.7.3. Consulta clínica simples: compreende o atendimento clínico, hemograma completo, 

orientações   e encaminhamento para castração/agendamento da vacinação se necessário.  

3.7.4. Castração: esterilização de caninos e felinos ambos os sexos incluindo fornecimento de 

colar elizabetano ou roupa cirúrgica e medicação pós-operatória (antibiótico, anti-inflamatório 

e analgésico) por um período de 7 dias.  

3.7.5. Vacinação: fornecimento e aplicação por profissional veterinário habilitado em cães e 

felinos.  

3.7.6. Detalhamento técnico da Vacina para caninos :Contra Cinomose, Adenovírus Tipo 2, 

Coronavírus, Parainfluenza, Parvovirose, Leptospira icterohaemorrhagiae e Leptospira 

canicola Composição mínima: A fração Cinomose (CVD) é um vírus vivo modificado, 

purificado e atenuado por cultivo em linhagem celular. A fração Adenovírus Tipo 2 (CAV-2) é 

um vírus vivo modificado, purificado e atenuado por cultivo em linhagem celular, que confere 

proteção contra Doença Respiratória causada por Adenovírus Tipo 2 e proteção cruzada 

contra Hepatite Infecciosa Canina (ICH) causada por Adenovírus Canino Tipo 1 (CAV -1). A 

Fração Coronavírus Canino (CvK) é composta de vírus morto, purificado cultivado em 

linhagem celular. A produção de um antígeno inativado eficaz, seguro e com grande poder 

antigênico é possibilitada por técnicas especiais de preparação e pelo uso de um sistema 

mailto:cassia.polli@itupeva.sp.gov.br
mailto:thais.moraes@itupeva.sp.gov.br
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adjuvante especial. A fração Parainfluenza Canina (CPI) é um vírus vivo modificado, 

purificado e atenuado por cultivo em linhagem celular. A fração Parvovírus Canino da vacina 

é preparada a partir de um vírus de campo atual (CPV 2b) que foi isolado, modificado e 

atenuado através de baixas passagens em cultivo celular. O vírus vacinal foi purificado e 

modificado para proporcionar segurança, conservando suas características de antigenicidade 

e eficácia. As frações Leptospira das vacinas são preparadas a partir de componentes de 

membrana externa através da tecnologia O.M.C. (Outer Membrane Complex), usada para 

extrair os antígenos altamente imunogênicos das células da Leptospira Edital de Contratação 

Direta 7 (0184558) SEI 001116.000039/2025-59 / pg. 23 icterohaemorrhagiae, Leptospira 

canicola, Leptospira grippotyphosa e Leptospira pomona. COMPOSIÇÃO: Fração liofilizada 

de cepas atenuadas do vírus da cinomose canina, adenovírus canino tipo 2, vírus da 

parainfluenza canina, parvovírus canino e culturas inativadas de leptospira (L. canicola e L. 

icterohaemorrhagiae) a serem diluídas com uma vacina inativada de coronavírus canino, 

tendo o hidróxido de aluminío como adjuvante. O vírus da fração de parvovirose canina, 

possui alto título (>107.0TCID50/ dose) e foi atenuado por baixa passagem (sendo 35 

passagens, com no máximo 2 passagens na produção) em linhagem celular de cães e possui 

propriedades imunogênicas capazes de anular os níveis de anticorpos maternais 

interferentes.  

3.7.7. Detalhamento técnico da Vacina para Felinos: Vacina contra Calicivirose, 

Rinotraqueíte, Panleucopenia e Clamidiose dos felinos) Frasco ampola 1mL Composição 

mínima: Vacina contra calicivirose, rinotraqueíde e panleucopenia dos felinos (frasco ampola 

com 1 ml). Contém amostras atenuadas do vírus da rinotraqueíte felina, calicivírus felino e 

vírus da panleucopenia felina, Chlamydia psittaci propagados em uma linhagem celular felina 

estabelecida. Contém gentamicina sendo apresentada sob forma liofilizada, acompanhada de 

diluente estéril. COMPOSIÇÃO: Contém amostras atenuadas do vírus da rinotraqueíte felina, 

calicivírus felino e vírus da panleucopenia felina, Chlamydia psittaci propagados em uma 

linhagem celular felina estabelecida. Contém gentamicina sendo apresentada sob forma 

liofilizada, acompanhada de diluente estéril.  

3.8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

3.8.1. Preconiza-se a realização de consulta, hemograma e ultrassom (quando necessário) na 

mesma hora para otimizar a consulta a fim de chegar no diagnóstico correto da consulta.   

3.8.2. Manter um plano de controle de animais sinantrópicos.   

3.8.3. Orientar os responsáveis pelos animais quanto à importância da guarda responsável, 

abordando tópicos sobre bem-estar animal, nutrição adequada, higiene, vacinação, controle 

de endo e ectoparasitas e importância da castração, além da necessidade de atendimentos 

posteriores.   

3.8.4. Garantir que cães e gatos não sejam atendidos no mesmo horário.  

3.8.5. Todos os animais atendidos deverão ser identificados com microchip compatível com 

leitor universal e de acordo com as normas ISO 11784 e ISSO 11785 FDX-B.  

3.8.6. Apresentar relatórios mensais que deverão corresponder fielmente aos animais 

atendidos e serviços realizados.   

3.8.7. Os serviços prestados serão gratuitos ao público, o qual deverá ser previamente 

inscrito de acordo com os critérios estabelecidos, sendo vedada a exigência de qualquer tipo 

de contraprestação, excetuando-se as previstas neste instrumento.   

3.8.8. Deverá providenciar comunicação visual em suas estruturas (adesivos no veículo, 

faixas, banners ou cartazes) com referência à prestação gratuita dos serviços contratados.   

3.8.9. O hemograma completo deverá ser realizado pela contratada, a qual deverá prover 

todos os materiais e funcionários necessários para a realização do exame.   
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3.8.10. Realização de atendimento clínico, hemograma, chipagem, ultrassom, castração e 

vacinação conforme a necessidade apresentada e quantitativos contratados.  

3.8.11. Disponibilizar termo de autorização para realizar os atendimentos a ser preenchido e 

assinado pelos tutores.  

3.8.12. Disponibilizar carteira de vacinação quando realizada a aplicação de dose de vacina 

contendo dados do animal e tutor, dados da vacina e data da próxima aplicação. Caso o tutor 

já possua carteira de vacinação, os dados podem ser registrados na mesma.   

3.8.13. À licitante vencedora é vedada a recusa de animais encaminhados pela contratante.  

3.8.14. Em caso de óbito ou demais complicações, a contratada deverá entregar o atestado 

de óbito assinado por um médico veterinário, o qual deverá conter o relato detalhado da 

situação.   

3.8.15. O espaço destinado ao consultório deverá dispor de paredes e piso laváveis, mesa de 

atendimento em aço inox, mesa auxiliar para almotolias e materiais de enfermagem, 

climatização, pia para higienização das mãos, caixa para drenagem da água da pia, assim 

como todas as exigências que constam nas legislações sanitárias do Estado de São Paulo e 

do Conselho Federal e Regional de Medicina Veterinária ficando facultado a realização dos 

serviços em único veículo ou veículos separados. 

3.8.16. A clínica móvel deverá dispor de área protegida de intempéries com acomodações 

suficientes para o número de animais agendados, para funcionar enquanto sala de espera.    

3.8.17. A unidade móvel deverá dispor de sistema de coleta, com reservatórios específicos, 

para armazenamento de água tratada para usos diversos, de água servida e de esgoto, com 

capacidade dimensionada para toda a atividade planejada.   

3.8.18. A unidade móvel deverá seguir as recomendações técnicas de redes de frio caso 

utilize medicamentos e/ou imunobiológicos que necessitem de manutenção sob refrigeração.   

3.8.19. Os equipamentos, instrumentais e todos os demais insumos necessários para serem 

utilizados nos exames, atendimentos clínicos são de responsabilidade da licitante vencedora, 

devendo ser previamente providenciados.   

3.8.20. Os instrumentais e demais materiais utilizados nos atendimentos deverão ser 

devidamente esterilizados e estarem disponíveis em quantidade suficiente para atender ao 

quantitativo de animais previstos.   

3.8.21. As técnicas de higienização do ambiente e esterilização dos materiais devem ser 

respeitadas. Todas as pessoas que estiverem participando da realização de exames, 

atendimento clínico devem estar devidamente trajadas e com os equipamentos de proteção 

individual (EPIs) necessários para a atividade.   

3.8.22. Os responsáveis deverão receber um receituário com escrita legível constando os 

medicamentos e orientações para o tratamento de seus animais.   

3.8.23. Os responsáveis pelos animais deverão receber, comprovadamente, orientações 

sobre guarda responsável dos animais.   

3.8.24. Todos os procedimentos realizados, incluindo a contenção do animal e coleta de 

sangue para hemograma, deverão ser realizados com a anuência do responsável.   

3.8.25. O veículo   disponibilizado pela contratada  deverá atender ao que segue:   

a) Veículo utilitário tipo van ou ônibus e área destinada à espera dos responsáveis e seus animais 

compatível com o fluxo de animais a serem atendidos;   

b) O veículo deverá contar com equipamentos necessários, fornecidos pela empresa contratada;   
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c) Por ocasião do início da execução dos Serviços, o veículo utilizado como unidade móvel deverá 

estar devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, 

atendendo ao que determina as Resoluções vigentes;   

d) Deverá dispor de reservatório de água tratada suficiente para as atividades de higienização e 

demais demandas, além de sistema de destinação de esgoto;   

e) Deverá estar provido de sistema de climatização de forma a oferecer conforto térmico a equipe de 

médicos veterinários e auxiliares;   

f) Ambiente de atendimento clínico e/ou ambulatorial;  

g) Ambiente de lavagem e esterilização de materiais;  

h) Equipado com balança para pesagem dos animais, fornecida pela empresa contratada;    

i) Dispor de suportes para soluções de fluidoterapia;   

j) Dispor de recursos medicamentosos específicos para casos de processos alérgicos, cardíacos, 

respiratórios ou hemorrágicos, como também testes rápidos para diagnósticos precisos (cinomose, 

parvovirose, FIV/FELV, erlichia) fornecidos pela empresa contratada;    

k) Dispor de equipamentos para esterilização de materiais ou possuir os kits pré-esterilizados em 

quantidade suficiente para a atividade diária, fornecidos pela empresa contratada;    

l) Equipamentos condizentes com a espécie animal e os procedimentos a serem realizados;    

m) Recipientes para acondicionamento e descarte dos resíduos, de acordo com a legislação vigente, 

fornecidos pela empresa contratada;    

n) Mesa de material liso, lavável e impermeável, de fácil higienização;   

o) Pia de higienização no ambiente de atendimento clínico e/ou ambulatorial;    

p) Pia de higienização no ambiente de lavagem e esterilização de materiais;    

q) Armários próprios para equipamentos e medicamentos;    

r) Em caso de medicamentos sujeitos a controle especial, será obrigatória a sua escrituração em 

livros apropriados, sob guarda do médico veterinário responsável técnico da empresa contratada;   

s) Armário fechado com chave para acondicionamento de medicamentos de controle especial;  

t) Kit de emergência para ressuscitação cardiorrespiratória: sistemas de provisão de oxigênio, 

ventilação mecânica e sondas endotraqueais de tamanhos compatíveis ao porte dos animais, 

fornecidos pela empresa contratada.   

u) Livros devidamente registrados nos órgãos competentes (com escrituração dos medicamentos 

sujeitos a controle especial).   

3.8.26. A licitante vencedora deverá arcar com todos os custos de combustível, motorista, 

eventuais multas de trânsito, pedágios, manutenção preventiva e corretiva, lubrificação, 

limpeza interna, lavagem e conservação, troca de óleo e filtros, pneus (troca, conserto, 

alinhamento e balanceamento) dos dois veículos, um fornecido pela contratada e outro, pela 

Prefeitura.   

3.8.27. A licitante vencedora deverá apresentar o veículo licenciado e em perfeitas condições 

de mecânica, de funilaria e segurança.   

3.8.28. O motorista deverá apresentar-se devidamente habilitado, com carteira de habilitação 

devidamente atualizada e compatível com a categoria, bem como com os respectivos exames 

médicos em dia.    
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3.8.29. A licitante vencedora deverá respeitar e fazer com que seus funcionários cumpram a 

legislação sobre trânsito, segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação, 

devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, condições para cumprir estas 

regulamentações.   

3.8.30. A licitante vencedora deverá responder por qualquer acidente e incidente de trabalho 

na execução dos serviços e por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior.   

3.8.31. Em caso de dano no veículo que impossibilite a sua utilização, a contratada deve 

dispor de veículo pra reposição imediata a fim de que não sejam cancelados os atendimentos 

programados para o dia e conforme cronograma do município.  

3.9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

3.9.1. Os serviços serão realizados em locais previamente estabelecidos pelo Contratante, 

em datas e horários pré acordados pelas partes e com antecedência mínima de 5 dias úteis   

3.9.2. Disponibilizar local adequado para instalação do veículo com rede elétrica disponível e 

sanitários.  

3.9.3. Fornecer com pelo menos 3 dias de antecedência a lista de agendamentos realizados  

3.9.4. Inspecionar o objeto da aquisição, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição, caso 

esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta comercial e no Termo de 

Referência.   

3.9.5. Acompanhar as atividades através do gestor do contrato ou outro designado para a 

função  

3.9.6. Proceder a conferência dos relatórios com as atividades realizadas e anota fiscal 

correspondente.  

3.10. PRAZO DE GARANTIA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO   

3.10.1. A licitante vencedora deverá garantir a qualidade do serviço entregue e a substituição 

do mesmo, se constatado que foi entregue em desconformidade com a proposta quando o 

mesmo não corresponder ao descrito no edital.   

3.10.2. Os equipamentos, materiais e transportes que apresentarem irregularidades deverão 

ser substituídos por novos, sendo que todas as despesas inerentes à substituição e 

transporte destas e do objeto licitado correrão por conta da adjudicatária, não cabendo ao 

Município qualquer ônus.    

3.10.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Município de Itupeva poderá:  

a) Se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou cancelando a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b) Na hipótese de substituição, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Município, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado;   

c) Na hipótese de complementação, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Município, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, contado da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado.  

3.11. DA VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO  

3.11.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogável a critério da administração e 

legislação vigente.    

 3.12. DO PAGAMENTO E EMISSÃO DAS NOTAS  
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3.12.1. O pagamento será realizado de forma mensal onde a contratada deverá apresentar 

em até 5 dias úteis o relatório dos animais atendidos no mês com as atividades realizadas e 

assinatura do proprietário acompanhado da nota fiscal correspondente que será liquidada em 

até 30 dias após a data de recebimento.  

3.13. DA RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO  

3.13.1. O transporte dos animais até os locais em que os atendimentos serão realizadas é de 

responsabilidade dos respectivos tutores, bem como a utilização de caixas de transporte, 

podendo a Prefeitura Municipal, às suas expensas, definir mecanismo alternativo.   

3.13.2. Os responsáveis pelos animais deverão preencher um termo de autorização para a 

realização do atendimento, o qual deverá conter informações do animal e a elucidação dos 

riscos inerentes ao procedimento. O documento ficará sob responsabilidade da contratada, 

fornecendo uma cópia para o contratante. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   

a) Atestados de atividade similar e compatível com o que pretende fornecer, emitido por pessoa 

jurídica e direito público ou privado, informando que a licitante prestou serviço com características 

semelhantes ao objeto desta licitação e na quantidade estimada de no mínimo 50% dos itens 

tendidos como de maior relevância: itens 3 - consulta clínica incluindo hemograma+ vermifugação 

com fornecimento do medicamento - 1000 consultas e item 4 - consulta clínica+hemograma - 150 

consultas. 

b) Certificado de inscrição da empresa, dentro de seu prazo de validade, emitido pelo Conselho 

Regional de Medicina Veterinária-CRMV/SP.  

c) Comprovação de registro ou inscrição da Clínica Móvel e do responsável técnico, emitido pelo 

Conselho Regional de Medicina Veterinária–CRMV/SP;   

d)   Licença sanitária, expedido pelo órgão sanitário competente.   

e) A Clínica móvel deverá conter a sua documentação regularizada e autorizada junto aos órgãos de 

trânsito a ex. DETRAN para a realização do objeto específico a que se destina o presente.   

f) Certificado de registro e licenciamento (CRLV) da clínica móvel conforme portaria nº 38 de 28 de 

fevereiro de 2008 do Denatran.  

g)  Declaração de que a empresa dispõe de uma segunda unidade móvel devidamente licenciada 

para substituição em caso de pane/falha mecânica ou de outra natureza a fim de que não ocorra 

interrupção dos atendimentos e agendamentos no município com comprovação da documentação.  

4.2. A licitante vencedora deverá atender aos aspectos legais, ambientais, sanitários e de bem-estar 

animal, bem como as normas vigentes de segurança, engenharia e medicina do trabalho.   

4.3. Para a execução dos serviços, a licitante vencedora deverá dispor de toda infraestrutura e 

equipes necessárias, em conformidade com as Resoluções nº1275/2019, nº962/2010 e nº1080/2015 

e alterações do Conselho Federal e Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo.   

4.4. A licitante vencedora deverá atender a Resolução do Conselho Federal de Medicina Veterinária 

nº 1321, de 24 de abril de 2020, ou outra que venha a substitui-la, no que tange a emissão de 

documentos referentes à prestação de serviços médicos-veterinários.   

4.5. A licitante vencedora deverá seguir as normas contidas na Resolução 2750, de 14 de março de 

2018, do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo.   
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4.6. A licitante vencedora estará obrigada, como disciplina à legislação vigente, a ter médico 

veterinário como Responsável Técnico, atendendo ao disposto na Resolução 1.753, de 16 de outubro 

de 2008, Resolução 2750, de 14 de março de 2018, bem como alterações feitas pelo Conselho 

Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo.   

4.7. É de responsabilidade da licitante vencedora o planejamento de métodos que garantam a 

preservação do meio ambiente, tais como geração, classificação, armazenamento, tratamento, coleta 

e destinação final de resíduos resultantes das atividades desempenhadas, de acordo com as 

legislações federal, estadual e municipal. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Para atingir os resultados pretendidos, o contrato deverá ser executado de acordo com o 

cronograma definido no item 12 deste Termo de Referência e as etapas deverão ser aprovadas pelo 

Fiscal do contrato. 

 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O pagamento dos valores devidos em razão dos contratos firmados pela Administração Municipal 

ocorrerá em no máximo 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação pelo 

contratado (Decreto Municipal nº 3.601/2023, artigo 182). 

7.2. Para os contratos de fornecimento, será considerada a data do adimplemento da obrigação pelo 

contratado a data da entrega do bem e, nos demais contratos, a conclusão da atividade ou o último 

dia do ciclo de medição, conforme o caso. 
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7.3. O prazo de pagamento será suspenso nos casos em que for atestado expressamente pelo fiscal 

do contrato o não cumprimento total da obrigação contratual. 

7.4. Caso o descumprimento contratual seja parcial, será liberado o pagamento da parcela 

incontroversa. 

7.5. Caso o contratado deixe de cumprir a obrigação de emissão de nota fiscal dentro do prazo de 

pagamento, a Administração Municipal aguardará a entrega da nota fiscal para autorizar o 

pagamento, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados da entrega da nota fiscal. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 

fundamentado na Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço  

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme artigos 66 e 68 da Lei nº 14.133/2021; 

8.3. As exigências de habilitação econômico-financeira são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme artigos 69 da Lei nº 14.133/2021; 

8.4. O fornecedor contratado deverá apresentar os documentos descritos no item 4.1 deste termo de 

referência. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado da contratação será definido com base em pesquisas de mercado e 

orçamentos a serem realizados após a elaboração do Termo de Referência. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

10.1. O pagamento desta contratação correrá mediante a emissão de Contrato, e onerará os recursos 

orçamentários e financeiros a serem indicados conforme descrito abaixo: 

DEFBEA: 21.04.18.542.0031.2.163.339039 

 

11. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

11.1 Quantitativos e descritivo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 EXAME DE ULTRASSOM POR REGIÃO UNIDADE 800 

2 CHIPAGEM UNIDADE 2.300 

3 
CONSULTA CLÍNICA INCLUINDO HEMOGRAMA+ VERMIFUGAÇÃO 
COM FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO 

CONSULTA 2.000 

4 CONSULTA CLÍNICA+HEMOGRAMA CONSULTA 
300 

 

5 CASTRAÇÃO DE CÃES E FELINOS AMBOS OS SEXOS PROCEDIMENTO 2.300 

6 VACINAÇÃO DE CÃES E FELINOS DOSE APLICADA 4.600 
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11.2.  Consulta Clínica Veterinária completa: compreende o atendimento clínico, hemograma 

completo, prescrição de vermífugo, fornecimento do vermífugo, orientações de uso, encaminhamento 

para castração/agendamento da vacinação se necessário.  

11.3. Chipagem: Fornecimento e Aplicação subcutânea na região do dorso, entre as escápulas do 

animal de microchip compatível com leitor universal e de acordo com as normas ISO 11784 e ISSO 

11785 FDX-B. Por profissional veterinário habilitado com cadastramento de inserção de dados do 

animal e do tutor no sistema disponibilizado pelo fabricante do Microchip, sendo estes dados de 

acesso irrestrito ao CONTRATANTE.  

11.4. Ultrassonografia:  realização de Ultrassonografia por região  

11.5. Consulta clínica simples: compreende o atendimento clínico, hemograma completo, orientações   

e encaminhamento para castração/agendamento da vacinação se necessário.  

11.6. Castração: esterilização de caninos e felinos ambos os sexos incluindo fornecimento de colar 

elizabetano ou roupa cirúrgica e medicação pós-operatória (antibiótico, anti-inflamatório e analgésico) 

por um período de 7 dias.  

11.7. Vacinação: fornecimento e aplicação por profissional veterinário habilitado em cães e felinos.  

11.8 Detalhamento técnico da Vacina para caninos :Contra Cinomose, Adenovírus Tipo 2, 

Coronavírus, Parainfluenza, Parvovirose, Leptospira icterohaemorrhagiae e Leptospira canicola 

Composição mínima: A fração Cinomose (CVD) é um vírus vivo modificado, purificado e atenuado por 

cultivo em linhagem celular. A fração Adenovírus Tipo 2 (CAV-2) é um vírus vivo modificado, 

purificado e atenuado por cultivo em linhagem celular, que confere proteção contra Doença 

Respiratória causada por Adenovírus Tipo 2 e proteção cruzada contra Hepatite Infecciosa Canina 

(ICH) causada por Adenovírus Canino Tipo 1 (CAV -1). A Fração Coronavírus Canino (CvK) é 

composta de vírus morto, purificado cultivado em linhagem celular. A produção de um antígeno 

inativado eficaz, seguro e com grande poder antigênico é possibilitada por técnicas especiais de 

preparação e pelo uso de um sistema adjuvante especial. A fração Parainfluenza Canina (CPI) é um 

vírus vivo modificado, purificado e atenuado por cultivo em linhagem celular. A fração Parvovírus 

Canino da vacina é preparada a partir de um vírus de campo atual (CPV 2b) que foi isolado, 

modificado e atenuado através de baixas passagens em cultivo celular. O vírus vacinal foi purificado e 

modificado para proporcionar segurança, conservando suas características de antigenicidade e 

eficácia. As frações Leptospira das vacinas são preparadas a partir de componentes de membrana 

externa através da tecnologia O.M.C. (Outer Membrane Complex), usada para extrair os antígenos 

altamente imunogênicos das células da Leptospira Edital de Contratação Direta 7 (0184558) SEI 

001116.000039/2025-59 / pg. 23 icterohaemorrhagiae, Leptospira canicola, Leptospira grippotyphosa 

e Leptospira pomona. COMPOSIÇÃO: Fração liofilizada de cepas atenuadas do vírus da cinomose 

canina, adenovírus canino tipo 2, vírus da parainfluenza canina, parvovírus canino e culturas 

inativadas de leptospira (L. canicola e L. icterohaemorrhagiae) a serem diluídas com uma vacina 

inativada de coronavírus canino, tendo o hidróxido de aluminío como adjuvante. O vírus da fração de 

parvovirose canina, possui alto título (>107.0TCID50/ dose) e foi atenuado por baixa passagem 

(sendo 35 passagens, com no máximo 2 passagens na produção) em linhagem celular de cães e 

possui propriedades imunogênicas capazes de anular os níveis de anticorpos maternais interferentes.  

11.9 Detalhamento técnico da Vacina para Felinos: Vacina contra Calicivirose, Rinotraqueíte, 

Panleucopenia e Clamidiose dos felinos) Frasco ampola 1mL Composição mínima: Vacina contra 

calicivirose, rinotraqueíde e panleucopenia dos felinos (frasco ampola com 1 ml). Contém amostras 

atenuadas do vírus da rinotraqueíte felina, calicivírus felino e vírus da panleucopenia felina, 

Chlamydia psittaci propagados em uma linhagem celular felina estabelecida. Contém gentamicina 

sendo apresentada sob forma liofilizada, acompanhada de diluente estéril. COMPOSIÇÃO: Contém 

amostras atenuadas do vírus da rinotraqueíte felina, calicivírus felino e vírus da panleucopenia felina, 
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Chlamydia psittaci propagados em uma linhagem celular felina estabelecida. Contém gentamicina 

sendo apresentada sob forma liofilizada, acompanhada de diluente estéril. 

11.10 Fica sob responsabilidade da contratada o fornecimento de todos os insumos, materias, 

equipamentos e dimensionamento de profissionais suficientes para a perfeita execução dos serviços 

contratados. 

11.11 Demais informações encontram-se pormenorizadas nos itens 3 e 4 deste Termo de Referência. 

 

12. LOCAIS DE ENTREGA E REGRAS PARA RECEBIMENTO 

12.1 Os serviços devem iniciar em até 10 (dez) dias após assinatura do contrato de forma itinerante e 

conforme cronograma do município. 

12.3. A empresa vencedora deverá emitir Nota Fiscal e Fatura correspondente aos serviços 

prestados 12.4. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, 

a contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, sem quaisquer ônus para o 

Município de Itupeva. 

12.5. As entregas deverão ser acompanhadas de 02 (duas) vias da Nota Fiscal, contendo o número 

do Contrato e empenho e o Sistema de Cobrança (em carteira ou bancário - especificando o banco, 

agência e número da conta neste último caso). 

12.6. Os recebimentos provisório e definitivo se darão conforme o Capítulo IV (artigos 178 á 180) do 

Decreto Municipal nº 3.601/2023. 

12.7. As notas fiscais referentes aos serviços prestados devem ser enviadas para 

cassia.polli@itupeva.sp.gov.br e thais.moraes@itupeva.sp.gov.br  

 

13. ESPECIFICAÇÕES DE GARANTIA  

13.1. Não se aplica. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 

PROCESSO Nº 16611/2025 

 

 

Eu ________________________________ (nome completo), RG nº ___________________, CPF nº 

_________________, representante legal da empresa 

______________________________________________________________ (razão social da 

empresa), CNPJ nº 00.000.000/0000-00, DECLARO, sob as penas da lei, que conheço as 

especificações do objeto do Pregão Eletrônico nº 015/2026 e os termos constantes no edital e seus 

anexos, e que temos totais condições de atender e cumprir todas as exigências para realização das 

entregas ali contidas. DECLARO, ainda, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 

requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do supracitado, inexistindo qualquer 

fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

Cidade, XX de XXXXX de 2026. 

 

 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 

PROCESSO Nº 16611/2025 

 

 

Eu ________________________________ (nome completo), RG nº ___________________, CPF nº 

_________________, representante legal da empresa 

______________________________________________________________ (razão social da 

empresa), CNPJ nº 00.000.000/0000-00, DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções 

e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa  se enquadra como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas e, por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo §§ 4º 

e seguintes da Lei supracitada. 

Fatos supervenientes que conduzam ao desenquadramento desta qualificação serão comunicados 

formalmente e de imediato a Administração. 

 

Cidade, XX de XXXXX de 2026. 

 

 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 

PROCESSO Nº 16611/2025 

 

 

Eu ________________________________ (nome completo), RG nº 

___________________, CPF nº _________________, representante legal da empresa 

______________________________________________________________ (razão social da 

empresa), CNPJ nº 00.000.000/0000-00, DECLARO, sob as penas da lei que a empresa  não foi 

declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como que 

comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que 

venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 

econômico-financeira. Portanto, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 

certame. 

 

Cidade, XX de XXXXX de 2026. 

 

 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO GERAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 

PROCESSO Nº 16611/2025 

 

Eu ________________________________ (nome completo), RG nº ___________________, CPF nº 

_________________, representante legal da empresa 

______________________________________________________________ (razão social da 

empresa), CNPJ nº 00.000.000/0000-00, DECLARO, sob as penas da lei: 

a) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. 

b) Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso 

com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

c) Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

d) Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º 

da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP). 

e) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, sob pena de desclassificação. 

f) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social. 

g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 

h) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

Cidade, XX de XXXXX de 2026. 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

(PROPOSTA NÃO IDENTIFICADA) 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16611/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2026 

 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID DE 

MEDIDA 
QUANT R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 EXAME DE ULTRASSOM POR REGIÃO UNID 800   

2 CHIPAGEM UNID 2.300   

3 CONSULTA CLÍNICA + HEMOGRAMA+ VERMIFUGAÇÃO UNID 2.000   

4 CONSULTA CLÍNICA+HEMOGRAMA UNID 300   

5 CASTRAÇÃO DE CÃES E FELINOS AMBOS OS SEXOS UNID 2.300   

6 VACINAÇÃO DE CÃES E FELINOS UNID 4.600   

VALOR GLOBAL  
 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: XXX,XX (POR EXTENSO) 

 

➢ Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 

e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (Edital); 

➢ Declaramos que a proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura da 

sessão pública; 

➢ Declaramos que o prazo de entrega e condições de pagamento, serão conforme exigidos do 

instrumento convocatório (Edital); 

➢ Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação; 

➢ Declaramos que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo I – 

Termo de Referência; 

➢ Declaramos que estamos sob o Regime de Tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014. (Somente 

na hipótese de o licitante ser microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP). 

 

 

Obs.: este documento deve ser inserido no campo “ficha técnica” da plataforma BBMNET. 
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° XXX/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ITUPEVA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, TENDO POR OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO 

VETERINÁRIO CLÍNICO MÓVEL. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16611/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2026  

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE ITUPEVA, Estado de São 

Paulo, entidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 45.780.061/0001-57, com sede nesta 

cidade, à Rua Eduardo Aníbal Lourençon, n° 15 – Pq. das Vinhas, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra.  

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI, portadora da cédula de identidade RG nº 29.071.850-8 e 

inscrita no CPF nº 260.754.298-75, e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita 

no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida a Rua XXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro 

XXXXXXX, XXXXXXXX/XX, CEP: XX.XXX-XXX, Telefone: (XX) XXXX-XXXX, neste ato representado 

pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade nº XX.XXX.XXXX-X e 

inscrito no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado CONTRATADO resolvem celebrar 

contrato, que será regido pelas cláusulas a seguir expostas. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de atendimento veterinário clínico móvel, destinada a cães e gatos nos bairros do município 

de Itupeva contemplando consulta clínica, chipagem, hemograma, vermifugação, vacinação, 

avaliação para castração e procedimento de castração, conforme termo de referência, bem como 

proposta do CONTRATADO, insertos às fls. XX/XX e XX/XX, respectivamente, do processo supra. 

 

2. DAS NORMAS REGENTES: 

2.1. O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 015/2026, Processo Administrativo 

nº 16611/2025, ao Termo de Referência e à proposta apresentada pelo contratado, regendo-se por 

suas cláusulas e, em legislação geral, pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 3.601, de 

28 de abril de 2023. 

 

3. DA VIGÊNCIA: 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 



 

AV. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. Das Vinhas – Itupeva-SP – CEP:13.295-522 – Fone: 11 4591-8100      

podendo ser prorrogado sucessivamente por períodos iguais ou inferiores, até o limite de 10 (dez) 

anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante a demonstração da 

vantajosidade para a Administração e a existência de créditos orçamentários. 

 

4. DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO: 

4.1. O regime de execução deste contrato é a empreitada por preço unitário, em que a remuneração 

dar-se-á em função das unidades efetivamente executadas. 

 

5. DA FONTE DE RECURSOS: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato onerarão os recursos orçamentários e financeiros 

reservados em: 09.02.10.304.25.2032.339039. 

 

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

6.1. O início da prestação dos serviços, quando solicitada através do GESTOR ou FISCAL do 

contrato, correrá por conta e risco da proponente vencedora, e deverá acontecer em até 10 (dez) dias 

corridos, contados da assinatura do contrato. 

6.2. Os serviços serão executados conforme cronograma estabelecido pelo município de modo a 

abranger todos os bairros de Itupeva de forma rotativa e itinerante e de forma a possibilitar a 

realização das atividades previstas em contrato.  

6.3. Os agendamentos serão realizados pelo Departamento de Fauna e Bem-estar Animal – DEFBEA 

totalizando um mínimo de 50 atendimentos diários distribuídos entre solicitações já existentes e 

vagas para livre demanda conforme planejamento do solicitante.  

6.4. Após os atendimentos a contratada deve encaminhar cópia do prontuário atualizado.  

6.5. Até o quinto dia útil do mês subsequente, a CONTRATADA enviará relatório de medição ao 

FISCAL e ao GESTOR do Contrato, referente ao mês diretamente anterior, contendo o descritivo dos 

serviços prestados. 

6.5.1. Após análise e confirmação da prestação dos serviços medidos, o FISCAL ou GESTOR 

do contrato informará a CONTRATADA a possibilidade de emissão das Notas Fiscais 

correspondentes. 

6.5.2. A nota fiscal deverá ser emitida com a descrição detalhada dos itens, deverá constar 

indicação expressa dos encargos, impostos e tributos passíveis de retenção na fonte, que 

serão retidos conforme as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes ao ramo 

de atividade - para as empresas dispensadas da retenção do IRRF, informar a condição de 

dispensa. 

6.5.2.1. A nota fiscal deverá conter o número do Contrato, número da Nota de 

Empenho e o Sistema de Cobrança (em carteira ou bancário - especificando o banco, 

agência e número da conta neste último caso). 

6.5.2.2. Deverá constar no rodapé da Nota Fiscal o número do Contrato e empenho, 

assim como a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF). Para as 

empresas dispensadas da retenção do IRRF, informar a condição de dispensa.   

6.6. Na hipótese de a prestação dos serviços ou a emissão de documentos (como laudos, exames e 

programas ocupacionais) ocorrer em desacordo com as normas técnicas e requisitos estabelecidos, a 

CONTRATADA obriga-se a sanar as irregularidades e, se necessário, refazer os atos ou reemitir as 
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documentações no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sem qualquer ônus adicional para o Município 

de Itupeva. 

6.7. Os recebimentos provisório e definitivo se darão conforme o Capítulo IV (artigos 178 à 180) do 

Decreto Municipal nº 3.601/2023. 

6.8. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado sucessivamente por períodos iguais ou inferiores, até o limite de 10 (dez) 

anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante a demonstração da 

vantajosidade para a Administração e a existência de créditos orçamentários. 

6.9. Os recebimentos provisório e definitivo se darão conforme o Capítulo IV (artigos 178 à 180) do 

Decreto Municipal nº 3.601/2023. 

 

7. DO VALOR A SER PAGO PELO OBJETO: 

7.1. Pelo objeto deste contrato, o contratante pagará ao contratado o valor total de R$ XXX,00 

(XXXXXXXXXXXXXXX), conforme itens relacionados na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID DE 

MEDIDA 
QUANT R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 EXAME DE ULTRASSOM POR REGIÃO UNID 800   

2 CHIPAGEM UNID 2.300   

3 CONSULTA CLÍNICA + HEMOGRAMA+ VERMIFUGAÇÃO UNID 2.000   

4 CONSULTA CLÍNICA+HEMOGRAMA UNID 300   

5 CASTRAÇÃO DE CÃES E FELINOS AMBOS OS SEXOS UNID 2.300   

6 VACINAÇÃO DE CÃES E FELINOS UNID 4.600   
 

7.1.1. As especificações e condições do objeto contratado se darão conforme edital e termo 

de referência. 

7.2. No preço total referido na cláusula anterior, já estão incluídos os tributos incidentes sobre a 

transação, fretes e demais despesas para a execução do contrato, não cabendo ao contratante 

nenhum outro ônus. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento dos valores devidos em razão dos contratos firmados pela Administração 

Municipal ocorrerá em no máximo 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação 

pelo contratado. 

8.2. Somente será devido os quantitativos dos serviços apurados no período, devidamente atestado 

pelo gestor/fiscal do contrato.  

8.3. Para os contratos de fornecimento, será considerada a data do adimplemento da obrigação pelo 

contratado a data da entrega do bem e, nos demais contratos, a conclusão da atividade ou o último 

dia do ciclo de medição, conforme o caso. 

8.3.1. Até o quinto dia útil do mês subsequente, a CONTRATADA enviará relatório de 

medição ao FISCAL e ao GESTOR do Contrato, referente ao mês diretamente anterior, 

contendo o descritivo dos serviços prestados, bem como os sistemas devidamente em 

operação, divididos por Secretaria e por bloco, quando for o caso. 

8.3.2. Após análise e confirmação da prestação dos serviços medidos, o FISCAL ou 

GESTOR do contrato informará a CONTRATADA a possibilidade de emissão das Notas 

Fiscais correspondentes. 
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8.4. O prazo de pagamento será suspenso nos casos em que for atestado expressamente pelo fiscal 

do contrato o não cumprimento total da obrigação contratual. 

8.5. Caso o descumprimento contratual seja parcial, será liberado o pagamento da parcela 

incontroversa. 

8.6. Caso o contratado deixe de cumprir a obrigação de emissão de nota fiscal dentro do prazo de 

pagamento, a Administração Municipal aguardará a entrega da nota fiscal para autorizar o 

pagamento, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados da entrega da nota fiscal. 

8.7. A Nota Fiscal que for apresentada com erros será devolvida ao contratado, para retificação ou 

substituição, sendo que os trâmites para o pagamento se reiniciarão a partir da data de sua 

reapresentação. 

8.8. PARA FINS ESPECÍFICOS DE PAGAMENTO, a cada emissão de Nota Fiscal e Fatura a 

beneficiária deverá apresentar, ao fiscal do contrato, as certidões de regularidade com a Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, FGTS, a certidão negativa 

de débitos trabalhistas e Fazendas Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede da empresa, estas 

últimas NO QUE COUBER AO OBJETO ORA LICITADO. 

8.8.1. A Nota Fiscal será atestada pelo fiscal do contrato e/ou servidor responsável pelo 

recebimento dos produtos, encaminhada ao Secretário responsável pela pasta para 

autorização e encaminhada à Secretaria Municipal de Fazenda para pagamento. 

8.9. A nota fiscal deverá ser emitida com a descrição detalhada dos itens, deverá constar indicação 

expressa dos encargos, impostos e tributos passíveis de retenção na fonte, que serão retidos 

conforme as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes ao ramo de atividade - para as 

empresas dispensadas da retenção do IRRF, informar a condição de dispensa. 

8.9.1. A nota fiscal deverá conter o número do Contrato, número da Nota de Empenho e o 

Sistema de Cobrança (em carteira ou bancário - especificando o banco, agência e número da 

conta neste último caso). 

8.10. Nos casos de multas aplicadas ao contratado, os valores serão descontados dos pagamentos 

seguintes, desde que tenha ocorrido o julgamento do recurso no processo administrativo. 

8.11. O fiscal do contrato comunicará previamente ao contratado a ocorrência de eventual atraso no 

pagamento, indicando os motivos e a perspectiva de regularização, com a data provável de 

pagamento, quando possível.  

8.12. As notas fiscais referentes aos serviços prestados devem ser enviadas para 

cassia.polli@itupeva.sp.gov.br e thais.moraes@itupeva.sp.gov.br  

 

9. DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO: 

9.1. Após 12 (doze) meses de vigência contratual os preços poderão ser reajustados, com 

periodicidade anual, tendo data-base vinculada à data do orçamento estimado, adotando a variação 

do índice IPCA (IBGE), sobre o valor correspondente às parcelas do objeto cujo pagamento ainda 

não tenha sido realizado. 

9.2. Caso ainda não estejam disponíveis os valores dos índices necessários, serão considerados os 

últimos índices já disponíveis que correspondam ao mesmo período desejado. 

9.2.1. Na hipótese de extinção do índice, aplicar-se-á o que vier a substituí-lo por 

determinação oficial, vedada a adoção de índice de mesma família que represente dupla 

contagem inflacionária. 

9.3. O reajuste de valores, correspondentes às parcelas do objeto entregues ou prestadas após o 

mailto:cassia.polli@itupeva.sp.gov.br
mailto:thais.moraes@itupeva.sp.gov.br
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prazo original, será concedido apenas quando não configurado atraso. 

9.4. A formalização do reajuste será realizada por apostilamento contratual, nos termos do Art. 136, 

inciso I, da Lei 14.133/21. 

9.5. Caso o valor do contrato seja alterado em razão da concessão de reequilíbrio econômico-

financeiro decorrente de fato superveniente e imprevisível, do qual decorra o reequilíbrio geral do 

valor do contrato, inclusive relacionado a perdas inflacionárias, a data-base para o próximo reajuste 

contratual passará a ser a data de início dos efeitos do reequilíbrio concedido. 

9.6. O gestor do contrato terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para responder o pedido de 

reajustamento de preços, contados a partir do recebimento do pedido. 

 

10. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

10.1. O valor do contrato poderá ser alterado em razão da concessão de reequilíbrio econômico-

financeiro decorrente de fato superveniente e imprevisível, do qual decorra o reequilíbrio geral do 

valor do contrato, inclusive relacionado a perdas inflacionárias, nos termos do Art. 124, inciso II, da 

Lei 14.133/21. 

10.2. O reequilíbrio econômico-financeiro ocorrerá por meio de termo aditivo e, quando em favor da 

contratada, dependerá de prévia solicitação e demonstração de que a(s) ocorrência(s) inviabiliza(m) a 

execução do contrato nos termos inicialmente ajustados, por meio de documentos pertinentes e 

suficientes, acompanhados das memórias de cálculo, devendo seguir o procedimento previsto no Art. 

186 e seguintes do Decreto Municipal nº 3.601/2023. 

10.2.1. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro será encaminhado ao gestor do 

contrato, que analisará a comprovação dos fatos e verificará a compatibilidade com os preços 

de mercado. 

10.2.2. O gestor do contrato terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para julgar o pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro, a partir do recebimento do pedido ou dos documentos 

complementares, se forem requisitados. 

10.2.3. Analisado o pedido e verificada a real alteração do custo suportado pelo contratado, o 

gestor do contrato, se manifestará pela procedência total ou parcial do pedido. 

10.2.4. Nos casos de manifestação procedente, o processo será encaminhado à Secretaria 

Municipal de Fazenda, para autorização no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.2.5. Após autorização da Secretaria Municipal de Fazenda, o pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro será encaminhado à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e 

Fundiários para manifestação no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.2.6. Após manifestação da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários, se o 

reequilíbrio for admitido, o pedido será devolvido ao gestor do contrato ou do Contrato para 

formalização do aditivo contratual no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.3. Formalizado o reequilíbrio econômico-financeiro, este produzirá efeitos retroativos à data do 

fato gerador, devendo, as subsequentes notas fiscais emitidas pelo contratado e os pagamentos 

realizados pelo contratante, observar os novos valores. 

10.4. Nos casos de reequilíbrio econômico-financeiro em favor do contratante, será apresentado ao 

contratado memória de cálculo com o decréscimo de valor, com proposição de redução do contrato, 

que deverá ser realizada por acordo entre as partes. 

10.5. Na hipótese de não ser possível o acordo entre as partes, o contrato será rescindido, sem ônus 

para nenhuma das partes. 
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10.5.1. A concessão do reequilíbrio econômico-financeiro alterará a data-base para reajuste 

contratual para a data de início dos efeitos do reequilíbrio concedido. 

10.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

11.1. Constituem obrigações da contratada:  

11.1.1. Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões 

determinadas pelo contratante nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

11.1.2. Comunicar ao gestor ou fiscal do contrato, de imediato, qualquer ocorrência que 

impeça a execução regular de suas obrigações. 

11.1.3. Atender às determinações do gestor ou fiscal do contrato, destinadas ao regular 

cumprimento do contrato. 

11.1.4. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato. 

11.1.5. Manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para sua habilitação e qualificação na contratação. 

11.1.6. Declarar o descumprimento das condições de habilitação, sob pena de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.1.7. Manter contato com o contratante sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais determinados pela urgência, que deverão ser registrados e confirmados por escrito no 

prazo de 3 (três) dias úteis. 

11.1.8. Manter atualizado, durante a vigência do presente contrato, o endereço, número de 

telefone fixo e celular, correio eletrônico e nome do representante legal com poder de 

decisão. 

11.1.9. É obrigação da contratada cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz, ao longo de toda a execução do contrato. 

11.1.10. Cumprir integralmente e fielmente os serviços e condições constantes no Termo de 

Referência. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

12.1. Constituem obrigações do contratante: 

12.1.1. Realizar o empenho da respectiva dotação orçamentária; 

12.1.2. Publicar o contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas; 

12.1.3. Comunicar a contratada a publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações 

Públicas; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, registrando as eventuais 

ocorrências, através da figura de fiscal e gestor do contrato; 

12.1.5. Comunicar imediatamente a contratada qualquer defeito ou deficiência que venha a 

constatar, referente à execução do objeto deste contrato;  
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12.1.6. Informar alterações no cronograma, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas; 

12.1.7. Responder a todas as reclamações ou solicitações do contratado no prazo de 60 

(sessenta) dias, exceto nos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, cujo prazo 

específico está previsto na cláusula 10ª e, nos pedidos de reajuste, cujo prazo específico está 

previsto na cláusula 9ª. 

12.1.8. Fornecer, em tempo hábil, todas as informações e condições necessárias para o 

cumprimento das obrigações por parte do contratado; 

12.1.9. Realizar os pagamentos regularmente. 

12.1.10. Os serviços serão realizados em locais previamente estabelecidos pelo Contratante, 

em datas e horários pré acordados pelas partes e com antecedência mínima de 5 dias úteis   

12.1.11. Disponibilizar local adequado para instalação do veículo com rede elétrica 

disponível e sanitários.  

12.1.12. Fornecer com pelo menos 3 dias de antecedência a lista de agendamentos 

realizados.  

12.1.13. Inspecionar o objeto da aquisição, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição, 

caso esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta comercial e no Termo 

de Referência.   

12.1.14. Proceder a conferência dos relatórios com as atividades realizadas e anota fiscal 

correspondente.  

 

13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. A efetiva gestão e fiscalização das obrigações ora contraídas pelo CONTRATANTE competirão 

à Secretaria Municipal de Saúde.  

13.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as disposições da Lei nº 14.133/2021 e os atos normativos regulamentares 

correspondentes, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.3.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

13.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

13.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

13.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

13.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais resultantes da execução do contrato. 

13.9. O presente Contrato será gerido pela Sra. CASSIA MARIA OZELO VIEIRA POLLI, portadora 

da cédula de identidade RG nº 53.965.215-5, inscrita no CPF nº 833.042.581-91, e-mail: 

cassia.polli@itupeva.sp.gov.br, telefone nº (11) 4496-1777 – ramal 3730, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, bem como do Decreto Municipal nº 3.601/2023. 

13.10. O presente contrato será fiscalizado pela Sra. THAIS MORAES, portadora da cédula de 

identidade RG nº 49.926.720-5, inscrita no CPF nº 437.324.498-74, e-mail: 

thais.moraes@itupeva.sp.gov.br, telefone nº (11) 4496-1777 – ramal 3731, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, bem como do Decreto Municipal nº 3.601/2023, ao qual competirá velar pela perfeita 

execução do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, na proposta da contratada e no 

instrumento contratual. 

13.10.1. Fica indicada a Sra. SILVANA APARECIDA ALVES PARREIRA, portadora da 

cédula de identidade RG nº 19.135.711-X, inscrita no CPF nº 173.833.306-62, e-mail: 

silvana.alves@itupeva.sp.gov.br, para atuar como suplente do fiscal do presente contrato, na 

impossibilidade do mesmo em exercer a sua função por algum motivo. 

13.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes 

e prepostos. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1.  As infrações praticadas pelo licitante serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, 

respeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo o rito processual. 

14.1.1. O descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas sujeitará o 

licitante, signatário da ata ou o contratado à aplicação das penalidades de advertência, multa, 

impedimento de licitar e contratar com o Município de Itupeva ou declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos. 

14.1.2. A aplicação das sanções, levará em consideração a natureza, os prazos de execução 

do objeto e os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

14.1.3. A aplicação da sanção de advertência prevista no art. 156, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, será aplicada diretamente pelo fiscal do contrato, cabendo recurso 

administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis ao gestor do contrato ou do Contrato, 

contados a partir da notificação da sanção, sem a necessidade de instauração de processo 

administrativo ou de comissão para apuração de responsabilidade. 

14.1.4. A sanção multa será aplicada mediante instauração de processo administrativo para 

apuração de responsabilidade, instaurado e conduzido pelo gestor do contrato, que notificará 

o contratado para a apresentação de defesa prévia, relatando as condutas ensejadoras da 

aplicação de multa, as provas que pretende produzir, caso necessárias. 

14.1.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município de Itupeva e de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública serão 

aplicadas mediante instauração de processo administrativo para apuração de 

responsabilidade, conduzido por comissão processante formada por, no mínimo, 3 (três) 

agentes públicos, designados pelo Secretário Municipal de Gestão. 

14.1.6. O licitante/contratado deverá ser notificado sobre a abertura do processo 

mailto:mariany.gomes@itupeva.sp.gov.br
mailto:maria.freitas@itupeva.sp.gov.br
mailto:greicy.castro@itupeva.sp.gov.br
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administrativo para apuração de responsabilidade para apresentação de defesa prévia no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, devendo indicar, já na defesa prévia, as provas que pretende 

produzir, caso necessárias. 

14.1.6.1. Nos casos de contratos que gerem atestados de capacidade técnica aos 

profissionais responsáveis, o processo sancionatório deverá notificar também o 

responsável técnico, como processado, para apurar culpa grave ou erro grosseiro do 

profissional, tramitando o processo contra a pessoa jurídica e a pessoa física e sendo 

publicado, ao final, o resultado para cada responsável, para fins de aplicação do § 12 

do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

14.1.7.  Não havendo, após regular notificação, apresentação de defesa prévia dentro do 

prazo estipulado para sua defesa, o processo de penalidade prosseguirá de acordo com as 

informações constantes no processo. 

14.1.8.   A comissão processante poderá rejeitar o pedido de produção de provas, mediante 

decisão fundamentada, nos casos em que for manifestamente protelatório ou irrelevante para 

o caso concreto. 

14.1.9. Se houver aceitação do pedido de produção de provas, após a dilação probatória do 

processo deverá ser concedido novo prazo de 15 (quinze) dias úteis ao processado para 

apresentação de alegações finais. 

14.1.10. A comissão processante poderá, ao final do processo administrativo, arquivar o 

processo ou aplicar a penalidade de multa ou impedimento de licitar e contratar com o 

Município de Itupeva. 

14.1.11. A sanção de multa poderá ser cumulada com a sanção de impedimento de licitar e 

contratar com o Município de Itupeva ou com a declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública. 

14.1.12. Não poderá haver outro tipo de cumulação de sanção sobre o mesmo fato gerador. 

14.1.13. Da decisão que aplicar multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, caberá recurso administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

14.1.14. O recurso será dirigido ao gestor do contrato ou à comissão processante, conforme 

o caso, que terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis para reconsiderar sua decisão ou 

encaminhar o recurso ao titular do órgão ou entidade demandante, que decidirá no prazo de 

20 (vinte) dias úteis. 

14.1.15. O recurso terá efeito suspensivo da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final do titular do órgão ou entidade demandante. 

14.1.16. Nos casos em que a conclusão da comissão processante for pela aplicação de 

penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, deverá ser encaminhado parecer conclusivo à Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários para análise jurídica. Após a análise jurídica da Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos e Fundiários, o processo será encaminhado ao titular do órgão ou 

entidade demandante que decidirá pela aplicação da penalidade ou seu arquivamento, 

podendo devolver à comissão processante para corrigir eventuais irregularidades processuais 

ou para seu arquivamento. 

14.1.17. Da decisão do titular do órgão ou entidade demandante que aplicar a declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública caberá pedido de 

reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis à mesma autoridade, que deverá decidir no 

prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

14.1.18. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
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Administração, e será: 

14.1.18.1. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização; 

14.1.18.2. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013; 

14.1.18.3. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

14.1.19. O processo administrativo para apuração de responsabilidade que não for concluído 

dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias tramitará com prioridade, inclusive para 

julgamento de eventuais recursos administrativos, e deverá ser concluído em, no máximo, 2 

(dois) anos, sob pena de prescrição da pretensão punitiva. 

14.1.20. Na hipótese de um mesmo licitante ou contratado ser sancionado com mais de 3 

(três) multas pelo Município de Itupeva, mesmo que em contratos distintos, o Secretário 

Municipal de Gestão Pública deverá, considerando as informações dos gestores dos 

contratos, avaliar a conveniência da abertura de processo administrativo para aplicação de 

penalidade mais gravosa e extinção dos contratos vigentes. 

14.1.21. Sobrevindo nova(s) condenação(ões) no curso do período de vigência da sanção de 

impedimento de licitar e contratar com o Município de Itupeva ou de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, será somado ao período 

remanescente da sanção aplicada o tempo fixado na(s) nova(s) decisão(ões) condenatória(s), 

com o prazo total limitado a: 

• 6 (seis) anos, no caso de impedimento de licitar e contratar com o Município de Itupeva; e 

• 12 (doze) anos, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

14.1.22. A presente regra quanto à(s) nova(s) condenação(ões) no curso do período de 

vigência da sanção é válida para as sanções aplicadas por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública e somente para contratos oriundos de licitações distintas. 

14.1.23. Após regular processo administrativo de aplicação da penalidade de multa, o 

sancionado deverá efetuar o respectivo pagamento da multa no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Administração. Findo 

este prazo, e não sendo constatado o pagamento, a multa será cobrada administrativamente, 

podendo ser compensada no primeiro pagamento seguinte à aplicação da pena, mesmo que 

em outros contratos, respondendo, igualmente, os pagamentos seguintes pela diferença dos 

valores no caso de o primeiro não suportar integralmente o ônus da penalidade. 

14.1.24. Somente será admitida a retenção de pagamento de parcela adimplida para 

pagamento de multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor 

da multa devida. 

14.1.25. Não havendo a quitação da multa e não sendo possível a compensação com outros 

pagamentos, o valor será descontado da garantia, se houver, ou cobrado judicialmente. 

14.1.26. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante/contratado, o Município de Itupeva poderá abrir processo administrativo 

indenizatório para cobrar os valores remanescentes. 

14.1.27. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas ao Prefeito Municipal, com despacho 
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

14.1.28. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Municipal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 

a participação de agente público. 

14.1.29. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município de 

Itupeva e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

serão levadas a registro no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no Cadastro 

de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no Portal da Transparência mantido pela 

Controladoria-Geral da União, e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo. 

14.1.30. O registro da sanção ocorrerá somente depois de proferida a decisão final da 

autoridade competente em relação a eventual recurso. 

14.1.31. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado mediante pedido à Secretaria 

Municipal de Gestão Pública, exigidos, cumulativamente: 

14.1.31.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

14.1.31.2. Pagamento da multa; 

14.1.31.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, 

no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

14.1.31.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

14.1.31.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste item 

14.1.32. A declaração de inidoneidade exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 

contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, nos termos do 

artigo 35, § 1º, do Decreto Municipal 3.601/2023. 

14.1.33. A resposta ao pedido de reabilitação deverá ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias 

úteis. 

 

15. DAS FORMAS DE COMUNICAÇÃO ENTRE CONTRATANTE E CONTRATADO: 

15.1.  É facultada a qualquer das partes, a solicitação de reunião, prevista no art. 153 do Decreto 

Municipal nº 3.601/2023. 

15.2.  O contratado deverá comunicar-se com o contratante através do fiscal do contrato e seu 

substituto, em regra por e-mail, sendo admitidos outros meios de comunicação, desde que 

posteriormente formalizado no processo.  

15.3.  Todas as reclamações ou solicitações da contratada serão respondidas no prazo de até 30 

(trinta) dias. 

15.3.1. O prazo de resposta será suspenso em caso de solicitação de informações ao 

contratado pelo contratante, sendo retomado somente quando obtida a informação. 

 

16. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
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16.1. O contratante, por intermédio do gestor do contrato, acompanhará a manutenção das 

condições de habilitação pelo contratado, cabendo ao contratado informar, no prazo de 15 (quinze) 

dias, a mudança da sua situação, sob pena de infração equiparada à declaração falsa, com a 

correspondente instauração de procedimento administrativo sancionatório e aplicação de sanção. 

16.2. A ausência ou omissão de declaração por parte da contratada corresponde, para todos os 

efeitos, à declaração da manutenção das condições de habilitação, não sendo necessário verificar a 

regularidade por meio da exigência de documentos ou da consulta a certidões, salvo no caso de 

prorrogação da vigência do contrato. 

16.3. Nas hipóteses em que houver alteração de condição de habilitação: 

16.3.1. O contratado deverá providenciar a regularização no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da ocorrência que gerou o não atendimento da condição de habilitação; e 

16.3.2. Será aplicada multa mensal de 0,5% (meio por cento) sobre as faturas emitidas, 

enquanto persistir a situação de irregularidade. 

16.4. O contratante poderá diligenciar as condições de habilitação da contratada e aplicar sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 4 (quatro) anos e de 6 (seis) meses pelo 

descumprimento da obrigação de informar a mudança da sua situação. 

 

17. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

17.1. A extinção do presente contrato será regulada pelas normas previstas nos artigos 137 a 139 da 

Lei nº 14.133/2021. 

17.2. Este contrato também poderá ser extinto quando o contratante não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem, desde que atendidas as condições do § 1° do art. 106 da Lei nº. 14.133/2021.   

17.3. A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa.  

17.4. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do contratante, o contratado será ressarcido 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, bem como terá direito aos pagamentos 

das parcelas executadas até a data da extinção do contrato. 

17.5. Na extinção do contrato determinada por ato unilateral, o contratante poderá reter dos créditos 

decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos sofridos e das multas aplicadas, desde que já 

apurados em processo administrativo.  

 

18. DO FORO: 

18.1. É competente o Foro da Comarca de Itupeva/SP, para dirimir questões decorrentes do 

contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Itupeva, XX de XXX de 2026. 

 

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI 
Secretária Municipal de Saúde 
RG: 29.071.850-8 - CPF: 260.754.298-75  

 
 



 

AV. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. Das Vinhas – Itupeva-SP – CEP:13.295-522 – Fone: 11 4591-8100      

_______________________________ 
EMPRESA:  
Nome  
Cargo:  
RG: XX.XXX.XXX-XX - CPF: XXX.XXX.XXX-XX  
 
 
 
CASSIA MARIA OZELO VIEIRA POLLI 

Gestora do Contrato 
RG: 53.965.215-5 -  CPF:  833.042.581-91 

 

 

THAIS MORAES 

Fiscal do Contrato 
RG: 49.926.720-5 -  CPF: 437.324.498-74 


